
0007

MONITOR DE VÍDEO Tela IPS (In-Plane Switching) retroiluminada por LED (Light Emitting Diode), em
formato widescreen, anti-reflexo; Monitor de Vídeo com tela de LCD LED de no mínimo 21 polegadas;
Resolução de pelo menos 1920 x 1080 a 60Hz; Solução de regulagem de altura (mínimo de 10 cm),
inclinação, giro lateral e rotação pivot (0º-90º) acoplada no monitor, não sendo aceito adaptadores;

Instruções em tela (OSD), com informações de no mínimo contraste, brilho, cor, posição, linguagem e
reset, todas em português-Brasil ou inglês-US; Botão de liga/ desliga e LED indicador de funcionamento;
Deverá ser da mesma cor predominante do gabinete; Deverá possuir as conexões DisplayPort e HDMI e
VGA; Deverá vir acompanhado do cabo de energia, do cabo DisplayPort e do cabo HDMI, sem uso de
adaptadores; Os cabos devem ser compatíveis com as portas de vídeo do microcomputador; O monitor

deverá suportar o acionamento “Plug and Play”, ser reconhecido e funcionar corretamente com o
sistema operacional ofertado; Voltagem 110-220v, 60Hz com chaveamento automático; Os monitores
devem possuir garantia por um período mínimo de 12 (doze) meses; Durante o prazo de garantia será
substituída sem ônus para a CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for

provocado por uso inadequado dos equipamentos;
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0008

MONITOR DE VÍDEO Tela IPS (In-Plane Switching) retroiluminada por LED (Light Emitting Diode), em
formato widescreen, anti-reflexo; Monitor de Vídeo com tela de LCD LED de no mínimo 21 polegadas;
Resolução de pelo menos 1920 x 1080 a 60Hz; Solução de regulagem de altura (mínimo de 10 cm),
inclinação, giro lateral e rotação pivot (0º-90º) acoplada no monitor, não sendo aceito adaptadores;

Instruções em tela (OSD), com informações de no mínimo contraste, brilho, cor, posição, linguagem e
reset, todas em português-Brasil ou inglês-US; Botão de liga/ desliga e LED indicador de funcionamento;
Deverá ser da mesma cor predominante do gabinete; Deverá possuir as conexões DisplayPort e HDMI e
VGA; Deverá vir acompanhado do cabo de energia, do cabo DisplayPort e do cabo HDMI, sem uso de
adaptadores; Os cabos devem ser compatíveis com as portas de vídeo do microcomputador; O monitor

deverá suportar o acionamento “Plug and Play”, ser reconhecido e funcionar corretamente com o
sistema operacional ofertado; Voltagem 110-220v, 60Hz com chaveamento automático; Os monitores
devem possuir garantia por um período mínimo de 12 (doze) meses; Durante o prazo de garantia será
substituída sem ônus para a CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for

provocado por uso inadequado dos equipamentos;
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ÓRGÃO GERENCIADOR:
LUCAS BARROS MOLLMANN
Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL em Substituição.
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINA ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPEL Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

04.602.789/
0001-01

DATEN TECNOLOGIA LTDA
RODOVIA ILHÉUS-URUÇUCA ROD. BA 262, KM3,5
SENTIDO URUÇUCA,- DISTRITO INDUSTRIAL DE
ILHÉUS

ILHEUS - BA
JOSÉ PACHECO
DE OLIVEIRA
JÚNIOR

240.115.505-
82

(71) 3616-
5500/

5513/5507
41.947.390/

0001-99
CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI

RUA PIONEIRO LAURO ANGELO BIANCHINI, 1067 - VILA
VERDE

CACOAL - RO
CLEIDE BEATRIZ
IORIS

338.026.379-
68

(66)
35661240

24.284.710/
0001-59

SISTEMICA SOLUCOES CORPORATIVAS
EIRELI - ME

SHCS CR QUADRA 516 BLOCO B PACMT01 - PARTE
C0109 09,- ASA SUL

BRASILIA - DF
RITA SOARES DE
SOUZA

432.934.093-
34

61 3345-
2857

04.141.941/
0001-04

BIT COMERCIO EIRELI PSG TRÊS CORAÇÕES, SALA 2, 088 - COQUEIRO
ANANINDEUA -
PA

JOANA SOUSA
LEITE

899.223.102-
44

(91)
99135-
6142 /
98201-
8068

02.596.872/
0001-90

CENTERDATAANÁLISES DE SISTEMAS E
SERVIÇOS E INFORMÁTICA EIRELI - EPP

Avenida Águas Claras - QS 06, Lote C27,- ÁGUAS CLARASBRASILIA - DF

ANTONIO
MARCOS
COETANO DA
SILVA

308.165.212-
04

(68)
98402-
3603

32.159.298/
0001-73

KL LOCACAO E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EI

Rua 8 de Dezembro, 120 - Alagoinha Velha
ALAGOINHAS -
BA

Keila de Araujo
Moreira

821.897.505-
63

(75) 9
9990-
7949

65.149.197/
0002-51

REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA

Rodovia ES-010, n.º 4255 A, Sala 05, Chácara 274A -
Jardim Limoeiro

SERRA - ES
Leandro Figueiredo
de Castro

013.371.746-
10

(31) 3047-
4990

20.788.809/
0001-37

R7 DIGITAL INFORMATICA E SERVICOS
LTDA

Rua José de Abreu, Sala 03 ,515 - Canto
FLORIANOPOLIS
- SC

Andre Felipe
Ribeiro Fernandes

010.132.489-
88

(48) 3304-
2951

Protocolo 0023168158

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 380/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 536/2021
PROCESSO Nº 0029.133030/2020-35
Pelo presente instrumento, o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N° 2986 COMPLEXO RIO
MADEIRA EDIFÍCIO, RIO PACAÁS NOVOS 2º ANDAR – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado pelo Superintendente da SUPEL, Senhor Israel Evangelista da Silva e a(s)
empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO visando à futura, eventual Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes –
Equipamento para cozinha, a pedido da – Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas alterações e em conformidade com as
disposições a seguir.
1. DO OBJETO
Registro de Preços visando à futura, eventual Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes – Equipamento para cozinha, a pedido da – Secretaria de Estado da Educação –
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SEDUC.
2. DA VIGÊNCIA
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de  12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
2.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei 8.666, de 1993, conforme
Decreto Estadual nº 18.340/13.
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata
dele recorrente (Decreto 18.340/13 artigo 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a
finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão requisitante.
4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do ite m registrado nesta Ata, encontram-se indicados no Anexo I deste instrumento.
5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a:
5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da convocação;
5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência e edital de licitações.
5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento
equivalente.
5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos requerentes, nas
quantidades solicitadas pelos mesmos.
6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA
6.1. No recebimento e aceitação de qualquer item, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão observadas as especificações contidas no instrumento convocatório.
6.2. Expedida a Nota de Empenho, o recebimento de seu objeto ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei
8.666/93 e alterações.
6.3. DO PRAZO DE ENTREGA: Os materiais/bens, deverão ser entregues, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do momento do recebimento da Nota de Empenho – NE
ou outro documento equivalente, em remessa única.
6.4. DO LOCAL DE ENTREGA: Os materiais/bens deverão ser entregues na Gerência de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria de Estado da Educação – GAP/SEDUC, na Rua
dos Imigrantes, nº 1699, Bairro São Sebastião II, ao lado do IDARON, em Porto Velho-RO, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 13h30min, mediante prévio
agendamento junto ao GAP/SEDUC, pelos telefones: (69) 3216-5901 e (69) 3216-5923.
7.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. A empresa detentora da Ata apresentará a Gerência Financeira do Órgão requisitante a nota fiscal  referente ao fornecimento efetuado .
7.2. O respectivo Órgão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la .
7.3. A nota fiscal  não aprovada será devolvida à empresa detentora da Ata para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo
estabelecido no subitem 6.2. a partir da data de sua reapresentação.
7.4. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimentos.
7.5. O Estado de Rondônia, através dos órgãos requisitantes, providenciará o pagamento no prazo de até 30  (trinta) dias corridos , contada da data do aceite da nota fiscal.
8.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. A despesa correrá à conta dos orçamentos informados no Termo de Referência e edital de licitações. Os órgãos participantes poderão celebrar contratos, emitir notas de empenho
ou instrumento equivalente, dependendo dos valores envolvidos, conforme previsto no artigo 62 da Lei 8.666/93.
9. DAS SANÇÕES
9.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas neste Termo de Referência.
9.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia
e ampla defesa, aplicar à Contratada multa (Tabela – Item 9.11.), sobre a parcela inadimplida do contrato.
9.3. Se a adjudicatária se recusar a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla
defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.
9.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de
Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI
e no CAGEFIMP. (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual).
9.5. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia, caso houver. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que
seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.
9.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
Administração.
9.7. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.
9.8. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da
Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.
9.9. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, dos Decretos Estaduais nº 12.205/06, 12.234/06 (Pregão
Eletrônico e Presencial):
a) Inexecução total ou parcial do contrato;
b) Apresentação de documentação falsa;
c) Comportamento inidôneo;
d) Fraude fiscal;
e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.
9.10. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos
causados à administração ou a terceiros.
9.11 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conformetabela pormenorizada inserida no edital de licitações do pregão o qual
originou-se esta ata . Na referida tabela estão elencadasapenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:
9.12. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.13. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.
9.14. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em
lei.
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9.15. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos,
devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.
9.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
9.17. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.
9.18. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior,
as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
9.19. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além das previstas no Termo de Referência.
9.20. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer
das sanções previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente.
9.21. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista
ao processo.
9.22. Tratando-se de sanção do art. 7° da Lei do Pregão, os seus efeitos recaem apenas na esfera administrativa do órgão que a aplicou".Tratando-se de sanção do art. 7° da Lei do
Pregão, os seus efeitos recaem apenas na esfera administrativa do órgão que a aplicou".
10. DA UTILIZAÇÃO DA ATA
10.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Estadual que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
10.2. É facultada aos órgãos s ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Estadual.
10.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
10.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
10.5. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.6. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço.
11. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
11.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de Abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços -
ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
11.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B doDecreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de
fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado,
comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado..
11.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o
órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço
original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
11.5. Conforme disposto no § 4°doDecreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.
11.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado , quepoderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
11.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as
condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado
, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO
12.1. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada
divergência na especificação;
12.2. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA;
12.3.Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
12.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução
ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
12.5. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
12.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
12.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será
exercida pela Administração Pública.
12.8. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
12.9. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
12.10. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correrão por conta exclusiva da contratada;
13. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES
13.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
13.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;
13.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos desta Ata;
13.4. Efetuar o pagamento à(s) contratada(s) de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no edital e ata de registro de preços
13.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de
preços ou a atualização monetária.
13.6. Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado.
14. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
14.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração Pública do Estado de Rondônia:
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SEDUC - – Secretaria de Estado da Educação.
15.DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
15.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta
apresentada à licitação.
15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e
respectivos detentores.
Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.
Nº DO PROCESSO: 0029.133030/2020-35 Nº DO PREGÃO ELETRÔNICO: 536/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  380/2021 DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE: 30/12/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - SEDUC DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 28/12/2021
ANEXO ÚNICO DA ATA

ITEMESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO

UNID.MARCA PREÇO
MERCADO

PREÇO
REGISTRADO

DIF.
%

DETENTORA

0001
CUTTER: 6 LITROS, EM AÇO INOX, TAMPA EM ALUMÍNIO REPUXADO, COPO EM AÇO DE
INOX, LAMINAS DE CORTE EM AÇO INOX REFORÇADO, PÉS DE BORRACHA ANTI
VIBRAÇÃO

321,00 UND SPOLU
R$

2.104,40
R$ 2.104,40 0,00

STAR
COMERCIO DE
SUPRIMENTOS
EIRELI

0002
CUTTER: 6 LITROS, EM AÇO INOX, TAMPA EM ALUMÍNIO REPUXADO, COPO EM AÇO DE
INOX, LAMINAS DE CORTE EM AÇO INOX REFORÇADO, PÉS DE BORRACHA ANTI
VIBRAÇÃO

107,00 UND SPOLU
R$

2.104,40
R$ 2.104,40 0,00

OBJET
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
E SERVICOS
EIRELI

0003
FORNO MICRO-ONDAS 30 LITROS: CAPACIDADE MÍNIMA 30 LITROS; DISPLAY DIGITAL;
PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO; COR PRETO; PRATO GIRATÓRIO;

192,00 UND MIDEA R$ 858,93 R$ 755,20
-
12,08

STAR
COMERCIO DE
SUPRIMENTOS
EIRELI

0004
FORNO MICRO-ONDAS 30 LITROS: CAPACIDADE MÍNIMA 30 LITROS; DISPLAY DIGITAL;
PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO; COR PRETO; PRATO GIRATÓRIO;

63,00 UND MIDEA R$ 858,93 R$ 858,93 0,00 ARGOS LTDA

0005

FORNO TURBO ELÉTRICO: 5 ESTEIRAS, TRIFÁSICO, CONTROLE DIGITAL
MULTIFUNÇÕES, PORTA SUPER- RESISTENTE, TOTALMENTE CONFECCIONADA EM
AÇO INOX ESCOVADO COM SISTEMA DE REGULAGEM DE PRESSÃO NA MAÇANETA E
DOBRADIÇAS,

162,00 UND PROGAS
R$

5.943,00
R$ 5.824,14 -2,00

STAR
COMERCIO DE
SUPRIMENTOS
EIRELI

0006

FORNO TURBO ELÉTRICO: 5 ESTEIRAS, TRIFÁSICO, CONTROLE DIGITAL
MULTIFUNÇÕES, PORTA SUPER- RESISTENTE, TOTALMENTE CONFECCIONADA EM
AÇO INOX ESCOVADO COM SISTEMA DE REGULAGEM DE PRESSÃO NA MAÇANETA E
DOBRADIÇAS,

53,00 UND PROGAS
R$

5.943,00
R$ 5.943,00 0,00 ARGOS LTDA

0007
FREEZER VERTICAL (LINHA BRANCA): TIPO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE BRUTA
TOTAL DE NO MÍNIMO 276 LITROS, COM 1 PORTA, SISTEMA DE DEGELO AUTOMÁTICO,

216,00 UND BRASTEMP
R$

4.146,09
R$ 3.495,37

-
15,69

STAR
COMERCIO DE
SUPRIMENTOS
EIRELI

0008
FREEZER VERTICAL (LINHA BRANCA): TIPO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE BRUTA
TOTAL DE NO MÍNIMO 276 LITROS, COM 1 PORTA, SISTEMA DE DEGELO AUTOMÁTICO,

71,00 UND CONSUL
R$

4.146,09
R$ 4.146,09 0,00 ARGOS LTDA

ÓRGÃO GERENCIADOR:
LUCAS BARROS MOLLMANN
Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL em Substituição.
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINA ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPEL Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

05.252.941/
0001-36

STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI Jose Camacho, 1146 - olaria
PORTO VELHO -
RO

EDSON DE ALMEIDA
MAGALHÃES

810.710.192-
87

(69) 3015-0057

18.917.693/
0001-47

OBJET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SERVICOS EIRELI

Rua: Jeronimo Aberti , , 1287 -
Arruda

COLOMBO - PR
ELTON CRISTIAN GLATZ
PIERETTI

010.080.749-
69

41-3088- 8083/
4433

42.262.411/
0001-03

ARGOS LTDA Rua Bahia, 1447 - DO SALTO BLUMENAU - SC Jonathan Pereira
074.899.669-
90

(47) 3057-3930

Protocolo 0023162615

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 382/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 490/2021
PROCESSO Nº 0009.226424/2021-55
Pelo presente instrumento, o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N° 2986 COMPLEXO RIO
MADEIRA EDIFÍCIO, RIO PACAÁS NOVOS 2º ANDAR – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado pelo Superintendente da SUPEL, Senhor Israel Evangelista da Silva e a(s)
empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO visando à futuras, eventuais Aquisições de Materiais Asfálticos para execução de serviços de
CBUQ em várias vias urbanas de diversos municípios do Estado de Rondônia, referente às ações do "Tchau Poeira", para atender as necessidades deste Departamento Estadual de
Estradas de Rodagem e Transportes - FITHA/DER/RO, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
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